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REVOGADO FELO DECRETO 

Declara de utilidade pública p~ 

ra fins de desapropriação o im~ 

vel abaixo descrito e dá outras 

providências . 

o Pref eito Munici pal de São José dos Campos , no 

uso das atribuições legais, e nos termos do artigo 69 , do decreto- lei nQ 

3365/41, de 21 de junho de 194 1 , com as alterações introduzidas pela lei 

n9 2786 / 56, de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T A 

Artigo 19 - F ica declarado de utilidade pública 

para fins de desapropriação por v ia amigável ou judicial necessária a 

implantação de quadra poliesportiva da Esco la Municipal de 19 Grau Prof~ 

Maria de ~1ello com base no dispositivo da letra "c" do artigo 59 do De 

ereto-Lei n9 3365/41 , o imóvel abaixo descrito que consta pertencer ao 

Sr. Marcos Venicio Borim e Myrian do Carmo Borim , a saber: 

IMÓVEL - área de terreno , lote 16 da quadra 24 

do loteamento Parque Industrial . 

PROPRIETÁRIOS - Marcos Venicio Bor im e Myriando 

Carmo Borim. 

LOCALIZAÇÃO - Rua Goiania, Parque Industrial . 

SITUAÇÃO - A área de terreno está situada entre 

a Rua Goiania , Rua Ingá e com os lotes 15 (quinze) e 17 (dezessete) da 

quadra 24 (vinte e quatro) . 

CARACTERISTICAS DO TERRENO - Formato regular,s~ 

co, vegetação rasteira, pouca dec l ividade e com benfeitorias, ou se ja , 

uma contrução em alvenaria, estado de conservação regular, perfazendo uma 

área de 21 . 30 m2 (vinte e um metros quadrados e trinta decimetros) . 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES - Mede de frente lO,OOm 

(dez metros) em l inha reta, con frontando com a P.ua Goiânia e 7 , 85 ( sete 

metros e oitenta e cinco centímetros ) em curva, confrontando c om o cruza 

mento da Rua Goiânia com a Rua Ingá, do lado dire ito de quem do imóvel ' 

olha a rua de situação , mede 30 , 00 (trinta metros) , confrontando com o 

lote 17 ; do lado esquerdo , mede 25 , 00m (vinte e cinco metros) confrontan 

do com a Rua Ingá; nos f undos mede 15,00m (quinze metros), confron1t- . 

com o lote 15 , fechando- se assim o perimetr o . 

ÁREAS - Construida- 21,30m2 (vinte e 1~ tros 
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quadrados e trinta decímetros quadrados) . 

Livre - 423,30m2 (quatrocentos e vinte' 

e três metros quadrados e trinta decímetros quadrados) . 

ÂREA TOTAL- O perímetro acima descrito perfaz' 

uma area de 444,60m2 (quatrocentos e quarenta e quatro metros quadradose 

sessenta decímetros quadrados). 

Páragrafo Único - A área descrita está melhor ' 

caracterizada na planta e memorial descritivo constantes do ProcessoAdmi 

nistrativo n9 003444-9/90 . 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao pre

ço e forma de pagamento, far- se-á a expropriação por acordo uma vez sa 

tisfeitos os seguintes requisitos : 

I - que preço do imóvel não ultrapasse o valor' 

fixado no laudo de avaliação; 

II - que o proprietário ofereça: 

a) translado de título aquisitivo e prova 

de transcrição imobiliário; 

b) certidão v intenária atualizada do imóvel 

c) certidão atualizada de aquisição do imó

vel e negativa de alienação , hipotécas , 

arrestos, ações reipersecutórias e de 

mais ônus; 

d) certidão negativa de imposto, taxas econ 

tribuição de melhoria . 

Artigo 39 - Fica declarada de natureza urgente ' 

a desapropr iação objeto do presente decreto de acordo com o artigo 15 do 

Decreto- Lei nQ 3365/56, de 21 de maio de 1956 . 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

de janeiro de 1990. 

Prefeitura Municipal de São Jo -

oaquim Bevi l acqua 

Prefetl: , 

( .Sali Saab 

Secretári~e Assuntos Juridicos 
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Registrado e publicado na Divisão de Formaliza

çao de Atos , aos trinta e um dias domes de janeiro do ano ge mi'l novece~ 

tos e noventa . ~ ___:"L (__ • 
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